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EDITAL Nº 076/2015 
 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 076/2015 (PREGÃO PRESENCIAL) 
 
Convênio nº 032/2008 – SICONV nº 700678/2008 

 
 
 

PRIMEIRA RETIFICAÇÃO 
 
 
1 - A Confederação Nacional dos Trabalhadores na Agricultura - CONTAG, através de 
sua Comissão de Licitação, torna pública a retificação do Item 5.5 da Carta de 
bloqueio do Edital 076/2015 e Item 2.1 - Termo de Referência – Data e Local dos 
Eventos: 
 
5.5 – A empresa licitante deverá apresentar uma declaração do hotel em papel timbrado, 
confirmando o bloqueio/reserva dos apartamentos e demais estrutura cinco dias antes do 
evento. 
 
 
Que passa a ter a seguinte redação: 
 
5.5 – A empresa licitante deverá apresentar uma declaração do hotel em papel timbrado, 
confirmando o bloqueio/reserva dos apartamentos e demais estrutura dez dias antes do 
evento. 
 

2.1. Contratar empresa especializada em hospedagem, alimentação e infraestrutura (Sala 
com equipamentos de projeção áudio visuais e informática) para atender os participantes das 
Reuniões Estaduais, a realizar-se nas cidades de Palmas-TO, Campo Grande-MS, Goiânia-
GO, Aracajú-SE, Brasília-DF, Araruama-RJ, Ji-Paraná-RO, Salvador-BA, Carpina-PE, 
Fortaleza-CE, Natal-RN, Vitória-ES, João Pessoa-PB, Bauru-SP, Teresina-PI, Maceio-AL, 
Belo Horizonte-MG, Florianópolis-SC, Porto Alegre-RS, Curitiba-PR, Mato Grosso-MT e 
São Luis-MA,) para atividades previstas conforme cronograma abaixo: 

ENCONTROS ESTADUAIS 

1) GOIÁS GOIÂNIA 02 e 03 

JULHO 

2) SERGIPE ARACAJU 07 e 08 
3) DISTRITO FEDERAL BRASÍLIA 10 e  11 
4) RIO DE JANEIRO ARARUAMA 13 e 14 
5) RONDÔNIA JI-PARANÁ 14 e 15 
6) BAHIA   14 e 15  



 
 

SMPW Qd. 01 Conj. 02 Lt.  02 – 71735-102 – Núcleo Bandeirante/DF – Fone: (61) 2102-2288 – Fax: (61) 2102-2299 
E-Mail: contag@contag.org.br – Site: www.contag.org.br – CNPJ: 33.683.202/0001-34 

 

7) PERNAMBUCO CARPINA 21 e 22 
8) CEARÁ FORTALEZA 18 e 19 

AGOSTO 
9)RIO GRANDE DO NORTE  NATAL 25 e 26 
10) ESPÍRITO SANTO VITÓRIA 02 e 03 

SETEMBRO 11) PARAIBA JOÃO PESSOA 09 e 10  
12) SÃO PAULO BAURU 15  e 16 
13) PIAUI TERESINA 24 e  25 
14) ALAGOAS MACEIÓ 06 e 07  OUTUBRO 
15) TOCANTINS PALMAS A DEFINIR  
16) MATO GROSSO DO SUL CAMPO GRANDE A DEFINIR  
17) MINAS GERAIS BELO HORIZONTE A DEFINIR  
18) SANTA CATARINA FLORIANÓPOLIS A DEFINIR  
19) RIO GRANDE DO SUL PORTO ALEGRE A DEFINIR  
20) MARANHÃO  SÃO LUIS A DEFINIR  
21) MATO GROSSO CUIÁBA A DEFINIR  
 
 
Que passa a ter as seguintes locais e datas para realização dos encontros: 
 

2.1. Contratar empresa especializada em hospedagem, alimentação e infraestrutura (Sala 
com equipamentos de projeção áudio visuais e informática) para atender os participantes das 
Reuniões Estaduais, a realizar-se nas cidades de Palmas-TO, Campo Grande-MS, Goiânia-
GO, Aracajú-SE, Brasília-DF, Araruama-RJ, Ji-Paraná-RO, Salvador-BA, Carpina-PE, 
Fortaleza-CE, Natal-RN, Vitória-ES, João Pessoa-PB, Bauru-SP, Teresina-PI, Maceio-AL, 
Belo Horizonte-MG, Florianópolis-SC, Porto Alegre-RS, Curitiba-PR, Mato Grosso-MT e 
São Luis-MA,) para atividades previstas conforme cronograma abaixo: 

ENCONTROS ESTADUAIS 

1) GOIÁS GOIÂNIA 02 e 03 

JULHO 

2) SERGIPE ARACAJU 07 e 08 
3) MATO GROSSO DO SUL CAMPO GRANDE 09 e 10  
4) DISTRITO FEDERAL BRASÍLIA 30 e 31 
5) RIO DE JANEIRO ARARUAMA 13 e 14 
6) RONDÔNIA JI-PARANÁ 14 e 15 
7) BAHIA SALVADOR 14 e 15  
8) PERNAMBUCO CARPINA 21 e 22 
9) CEARÁ FORTALEZA 18 e 19 

AGOSTO 
10) RIO GRANDE DO NORTE  NATAL 25 e 26 
11) ESPÍRITO SANTO VITÓRIA 02 e 03 

SETEMBRO 
12) MINAS GERAIS BELO HORIZONTE 08 e 09 
13) PARAIBA JOÃO PESSOA 09 e 10  
14) SÃO PAULO BAURU 15  e 16 
15) PIAUI TERESINA 24 e  25 
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16) ALAGOAS MACEIÓ 06 e 07  
OUTUBRO 

17) TOCANTINS PALMAS 14 e 15 
18) SANTA CATARINA FLORIANÓPOLIS A DEFINIR  
19) RIO GRANDE DO SUL PORTO ALEGRE A DEFINIR  
20) MARANHÃO  SÃO LUIS A DEFINIR  
21) MATO GROSSO CUIÁBA A DEFINIR  

 
 
2. Os demais itens e cláusulas permanecem inalterados. 
 

Brasília, 10 de Junho de 2015. 
 
 
 

Confederação Nacional dos Trabalhadores na Agricultura 
Gustavo Dias Moretz-Sohn 

Pregoeiro 
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